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Assembleia da Republica 
Lei n' 1/93 

Regula a actJv dade do enSinO superior na Rl..pubhca de 

l 
Moçambique 

ln' 2/93, 
Instl(uclOnahta os JUizeS da Instnl'r.lo Cnmmal 

Lei n' 3/93 

Defme o qU'3dro legal baslco e uniforme do processo de 
real1Zação~ na Rcpubltca de Moçambique de investimentos 
f'aclOnalS e estrange\rus eleglvels '30 gozo das garantias 
e mcentlvos nela previstos 

ASSEMBLEIA DA REPúBUCA 

Lei n' 1/93 
de 24 de Junho 

A Lei n° 6/92, de 6 de MaIO procedeu ao realusta 
menta do quadro geral do sistema cducatlvo e aprovou os 
prmclplOs objectIvos c estrutura do Sl~tema Nallonal dt.. 
Educação na Republoc" de Mocamblque 

Integra o eosmo escolar do SIstema NaCional de Educa 
ção. o enSInO supenor que pda sua lmportânc13 e com 
plexldade, carece de lei especIfICa para a qual remete 
alIás, a citada Lei n 6/92 em algumas das suas dlsposl 
çôes 

NE~tes termos, ao abrIgo do dIsposto no n' I do ar 
tlgo 135 da ConstitUIção, a Assembleia da Republoca deter 
mina 

CAPITULO J 

DIsposições gerais 

ARTIGO I 

I>.mblto de aplicação 

A presente leI regula a actividade do ensmo SUpCllor na 
RepúblIca de Moçambique c aplica se a todas as IOStltUI 
çoc-s de ensmo superIOr 

ARTIGO 2 

PrincípIos 

Para alem dos pnnClplOS geraIs e pedagoglcos defmldos 
nos artigos I e 2 da Lei n° 6/92, de 6 de Mala as InSII 
IUlÇõeS de ensmo supenor actuam de acordo com os se 
gumtes pnnclplOs 

I') democraCia e respeito pelos direitos humanos, 
b) Igualdade e não dlscnmmaçao 
c) valonzação dos Ideais da patna, ciência e hum" 

mdade, 
d) hberdade de cnação cultural artlstlca c1entlfoca 

e tecnológica 
,) participação no desenvolvImento economlco clen 

bf1CO, socIal e cultural do paiS da regluo e do 
mundo, 

f) autonomIa das tOstltUlções de ensmo supellO 

ARTIGO 3 

Ob .,leCtIVOS 

Na realIzação dos pnnCIplOS refendos no artIgo ante 
nor, e em conformidade com os artigos 20 c 21 da Lei 
n° 6/92 de 6 de MaIO, são ObJEctiVOS do ensino superIOr 

a) formar nas diferentes areas do conhecimento tec 
nl.cos e clenhstas com elevado grau de qualifIca 
ção. 

c'l) IneentIvar a investIgação CientifIca tCLnologKd c 
cultural como mela de formação de ôoluçdo 
dos problemas com relevânCia para fi 'ocledade 
e de apoIo ao desenvolVimento do pais contrt 
bumdo para o patnmonoo Cientifico da huma 
nldade, 
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Parágrafo umco :ião autondades de pohcla de mvestl 
gaçi'o .nmmal, alem d~ Mmlsteno Pubhco, para efeItos 
do dISposto neste artigo 

1 o Os directores. lJiSpectores c subwspectores da 
Policia de Investigação Cnmmal 

2 o Os ofIciais da Policia da Repubhca de Moçam­
bique com funções de comando 

3 o Os admlmstrddores de dlStnto chefes de posto 
admm'str:.'ltIvo ou oresldentes de conselho execu 
tlVO de localidade onde não haja ofICiaIS 
da Pohcla com funções de comando 

Art 7 IÔ revogada toda a legislação que contrane o 
dISposto na presente lei 

Aprovada pela Assembleia da Republica 

O PreSIdente da AssembleIa da Repubhca Marce/mo 
dos SanllJs 

Promulgada aos 24 de Junho de 1993 

Pubhque-se 

O PreSidente da Republica IOAQUIM ALBLRTO CHISS<NO 

• 
LIH "_o 3/93 

de 24 de Junho 

Consciente da nece>Sldade de adopçao de um quadro 
legal onentador do processo de leahzação, em temtono 
moçambIcano de empreendImentos que envolvam investi 
mentos pnvados naCIOnaiS e estrangeiros, susceptIvels de 
contribUir para o progresso e bem estar SOCial no paIS, fOI 
em 1984, aprovada a Lei n° 4/84, de 18 de Agosto e, 
através do Decreto n° 8/87, de 30 de lanelTo o Regula 
menta do Investimento DlfCCtO Estrangeiro 

Complementannente em 1987 fOI emanada a LeI n o S/ 
/87, de 19 de lanmo, e aprovado pelo Decreto n° 7/87 
de 30 de JaneIro o Regulamento do Processo de Investi 
mentos NaCIOnaiS tendo-se amda definIdo atraves do 
Decreto n o 10/87 de 30 de Janeiro os mcentl\os fIScaiS e 
aduaneiros apltcavels aos In\estlmentos pl1vados naCionaiS 

As profundas transformarões que se têm vmdo a operar 
no mundo em geral e no paIS em particular especialmente 
as decorrentes do processo de Implementação das medIdas 
do Programa de Reab"uaçao Economlca e da entrada 
em vigor da nova Constltlllção da Repubhca aSSOCIadas 
a pertmente eXlgenc,. em se adoptar uma polHlca econo 
mica mais aberta objectIva e que prevllegle uma maJOr 
partIcIpação, complementandade e Igualdade de tratamento 
dos InvestImentos naCIOnalS e estrangeiros determmam a 
neceSSidade de reVisão da legislação eXistente sobre esta 
maténa 

Neste contexto com vista a adequação e melhona do 
quadro legal regulador de matenas sobre mvestlmentos 
pnvados no pais a Assembleia da RepublIca ao abngo 
do disposto no n o I do artIgo 135 da ConstitUição 
detennma 

CAPnuLO I 

DIspoSições geratS 

ARTIGO I 

Definições 

Para efeitos da presente leI conSIdera se 

a) ActlVldadc economlca - a produção e comercIa 
hzação de bens ou prestação de serviços qual 
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quer que seja a sua natureza levada a cabo 
em qualquer sector da economIa naCIOnal 

b) Capllal estrangeIro - a contnbUlção susceptlvel 
de avahaçao pecumana dlSpombllIzada sob as 
fannas de lOvestImento preVIstas no 31 tIgo 9 
e de confonnldade com as dIspOSIções Icgula 
mentares desta leI a aprovar pelo Conselho de 
MmlStros, provementes do estrangeiro e destl 
nados a reahzação de ploJecto de mvesllmento 
em temtono moçambIcano 

c) Capllal mveshdo - o capllal efectIvamente reah 
zado e aplIcado num projecto de mvestlmento 
dIrecto, naCIOnal ou estrangelfo, nos termos do 
dehnIdo nas ahneas m) e 11) deste artigo, 

d) Capllal naclonal- o somatono da contnbUlção 
avahavel em termos pecumanos e eorrespon 
dente as dIferentes formas de parhclpação no 
mvestlmento atraves de capllalS propnos, supn 
mentos, bens moveis e lffiavelS e dIreitos Inear 
porados ou a mcorporar num projecto de mvestl­
mentos, de confonnldade com as dlsposI<,ões 
regulamentares da presente leI, 

e) CapItal propno - a parte ou componente do mves 
Ilmento dlTecto realizado atraves de dlSpombJlI 
dades fmancelfas ou de bens e dITei tos de"da 
mente avahados e certlhcados por uma entIdade 
ldonea, pertencentes ao mvestIdor, naCIOnal ou 
estrangeIro, e empregues para a reahzaçao da 
respeellva partlclpaçao no capItal SOCial da 
empresa conshtUlda ou a constitUir para atraves 
dela, se levar a cabo a Implementaçao e expio 
ração de um prolecto de mvestlmento, 

f) Capllal mveslldo reexportavel- bens e dll'eltos 
que compreendem o Investimento dIrecto estran­
geIro, nos tennos dehmdos na ahnea m) deste 
arllgo, de confonnldade com os valores resul 
tantes da hqUldaçao em caso de extmçao d~ 
empreendimento, ou do produto da ahenaçao 
ou de mdemmzação total ou parCIal, relallvo 
aos refendas bens ou dlfeItos depOls de pagos 
os Impostos e empresttmos deVidos e cumpridas 
as demaIS obrigações eventualmente eXIstentes 
ou preVistas, nos tennos da autonza<r<.lO conce 
dlda para a reahzaçao do respectivo projecto 
de InvestImento, 

g) EmpreendImento - actIVIdade de natureza econo 
mica em que se tenha mvestldo capital estr<.ln 
gelfo e/ou naclOnal e para cUJa reallzaçao e 
exploração haja Sido conced,da a neccssana 
nutorlzaçao, 

h) Empresa - entidade que exerce uma actlVlddde 
economlca de forma organIzada e continuada 
responsavel para Implementação de projecto dc 
investimento e pela sub~equente explord(,.Jo da 
respectiva actiVIdade ou acllvldadL..s 

I) «FranchlSlng» (ou franqUia) - modahdade de con 
ti ato comerCial atraves da qual o uetentor 
(jranchlsor ou hcencl8dor) de um dado k110W 
-/lOlV, marca SIgla Oll 51mbolo comerCIai os cede 
no todo ou cm parte a outrem e cm regIme 
de excJuslYldade com ou sem garantIa da 
lespectlva asslstencla teCnIca e servllo~ de co 
mercl8hzação olmgando se o «franchlSee» (ou 
lIcenCiado) a reahzação dos l11\esumentos neces 
sanos ao pagamento de remuneração penodlca 
e a aceitação do controlo do «franchlsor» sobre 
a sua actIVIdade comerciai, 
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/) Investtdor estraqsoiro - pessotI smgUlar ou colec­
tiva que haja trazido do exlmor, para Moçam­
bique, capitais o recursos ptópriOl ou 1011 sua 
conta e risco, dJm vista à mailzal150 de algum 
mvestlmento ditecto estraagoiro, nos tennos da 
alinea m) do pmente ardgo, em projecto pre­
viamente autoriado pela elJtidade competente 
nos tennos desta lei, 

1) Investidor naciortal- pessoa singUlar ou colectiva 
que tenha dl8ponibibzado éapltais e recursoo 
propnos ou sob ,"ua conta e mco, des~ados 
à reahzação di! algum mvestlmento directo 
nacional, nos tennos previttos lia alínea n) 
deste arttgo, nUID projecto previamente a1;'ton­
zado pela entidaôe competente, de confonrudade 
com a presente leI, 

m) Investunento dit'llCto estrangalro - qualquer das 
fonnas de cOnlribuição do çapital estrmgeuo 
susceptível do avaliação pecuniária, que constt­
tua capItal o- l'ec\trsOS pr6pnos ou sob conta 
e risco do 1I1V~tidor estr8l!ieiro, provenientes 
do extenor e ""tmados l JUa mcorporação no 
mvestimento para a realirafão de um projecto 
de acllvldade 1ICOII6mica, através de uma em­
presa regtstalia em Moçambique e a operar a 
partir do territ6rio moçambicano; 

n) Invesllmento directo naclonlil- qualquer das for­
mas de contribuição de capital nacional suscep­
tível de avali~o pecuntdna, que constitua 
capital ou ree\lrSos próprios ou sob conta e 
risco do mvestidor nacional, destmados à realt­
zação de projeeto de mvestimento autorizado, 
tendo em vIsla a explol"IÇão da respectiva 
actlVldade económIca atrav~ de uma empresa 
regtstada em Moçambique e a operar tendo 
a sua base em lemtóno moçambicano, 

o) Investtmento mduecto - qualquer modalidade de 
mvestlmento cuja remuneração e/ou reembolso 
não conSIsta, exclUSIVamente, na participação 
directa dos 50118 contribull1tes na distribuição 
dos lucros fmals resultantes da exploração de 
actiVidades dos projectos em que fonnas espe­
cíficas de realização do investtmento, previstas 
no artJgo .10, tiverem Sido aplicadas; 

p) Lucros exportáveil- a parte dos lucros ou diVI­
dendos, liquidas de todas as despesas de explo­
ração, resultantes da actividade de um projecto 
que envolva investimento directo estrangeirO 
elegível à exportação de lucros nos tennos do 
Regulamento desta lei, a aprovar pelo Conselho 
de Mmistros, çUJa remessa para o exterior o 
InvestJdor pode efectuar aob sua livre Iniciativa, 
assim qlle p~idenclados o pagamento dos 
Impostos e outras obrlg8fÕeS deVIdas ao Estado 
e as deduções legais relativas à constituição ou 
repOSição de f1llldos de reaervas, bem como de 
reembolso do elnprésttmos e respectivos Juros 
e demais obnpçães eventualmente eXistentes 
para com teJ:COlros, 

q) Pessoa estrangeira - qualquer pessoa Singular cUJa 
naclOnahdadt não seja moçambicana, ou, tra­
tando-se de peqoa colectiva, toda a acttvidade 
societána constituída origin.namente nos tennos 
da legislação diferente de legislação moçantbl­
cana, ou qUB, ~ndo SIdo constttuída na Repú­
bhca de Moça.blque, nos termos da legislação 
moçambicana, o respectivo capital social seja 
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dettdo em mais de 50 % (cmquenta por cento) 
por pessoas estrlUlgeiras, nos tennos do número 2 
deste arl1go, 

r) PesBml moçambicana - qualquer cidadão de nacio­
nabdade moçambicana ou qualquer SOCiedade 
ou UlSutuiçio COJlstltuída e regIstada nos termos 
da legIslação moçambicana, COm sede na Repú­
blica de Moçambique, e na qual o respecttvo 
capItal SOCial pertença em, pelo menos 50 % 
(cmquenta por 1:ento) a CIdadãos nacionaiS ou 
soctedades ou institUIçõeS, privadas ou públicas, 
moçambicanas , 

s) Projecto - empreendImento de actividade econó­
mica em que se pretenda investir ou se tenha 
Investido capItal estrangeiro ou nacIOnal ou 
amda a combinação de capItal estrangeu-o e 
naCional, em relação ao qual haja SIdo conce­
dida a necessána autonzação pela entidade 
competente, 

I) Reinvestimento directo estrangeIro - aphcação, 
total ou parcial, dos lucros exportáveiS resul­
tantes da exploração das actIVidades de ~ 
projecto de lII~stimento directo estrangeiro, 
quer no pr6pno empreendimento que os produ­
ziu quer em outros empreendunentos realizados 
no país, 

u) RelDvestunento directo naclOnal- aphcação, total 
ou parcial, dos lucros não exportáveIS resultantes 
da exploração de acuVldades de algum projecto 
de IIIvesumento, quet eSsa aphcação se verifique 
no própno empreendImento que os prodUZIU 
quer se efectue em outros empreendunentos 
realizados no país, 

v) Rendunentos - quaISquer quanllas geradas num 
detennmado pOl'Íodo de exercíCIO e exploração 
da acltvidade de um projecto de mvestunento, 
taiS como lucros, diVidendos, .royalities» e ou­
tras eventuais formas de remuneração associada 
à cedênCia de direitos de acesso e ullhzação de 
tecnologias e mlltas registadas, bem como de 
juros e outras formas de retribuição de investt­
mentos directos e indirectos com base nos 
resulta~os de llxploração da acuvldade d~ 
respectiVO projecto, 

x) Zona franca industnal- área ou unidade ou sérle 
de 1lJ11dades de actiVIdade mdustrial, geografica­
mente dehmltada e regulada por um regime 
aduaneIro especfflCO na base do qual as merea. 
dorlas que aí 50 encontrem ou circulem, destt­
nadu exclllS1vamente à produção de artigos de 
exploração, bem como os próprios arllgos de 
exportação daí resultantes, estão Isentos de todas 
as ImpOSiçõeS aduaneiras, fiscaiS e para-fiscaiS 
correlaCionadas, benefiCIando, complementar­
mente, de regimes cambiaI, fiscal e laboral espe­
cialmente insutuJdos e apropnados à natureza 
e eficiente funCionamento dos empreendimentos 
que aí operem, particulannente nO seu relaciona­
mento e cumprimento das Suas obflgaçães c0-

merciaiS e fmanceiras para com o exterior, 
assegurando-se, cm contrapartida, o fomento do 
desenvolVimento regIOnal e a geração de bene­
flclos económicos em geral e, em espeCial, de 
mcremento da Cl!pacldade produtiva, comercial. 
tnbutána e de geração de postos de trabalho 
e de moeda externa para o país 
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z) Zona económica especlal- área de actividade 
económica em geral, geograficamente delllmtada 
e regida por um regIme aduaneIro especIal com 
base no qual todas as mercadonas que ai entrem, 
se encontrem, cIrculem, se transformem mdus­
trIalmente ou saIam para fora do terntÓrIO 
nacIOnal estão totalmente Isentas de quaIsquer 
tmpoSIÇõeS aduaneiras, Ílscals e para-fIscaIs 
correlacIOnadas, gozando, awclOnalmente, de um 
regime cambiai lIvre e de operações «off-shore. 
e de regimes fIscal, laboral e de mIgração especI­
ficamente mstltuldos e adequados a entrada 
rápIda e efiCiente funcIOnamento dos empreen­
dimentos e mveslldores que aí pretendam ou se 
encontrem Ja a Operar ou a residIr, particular­
mente no seu relaCIonamento e cumpnmento 
das suas obrIgações comerCIaiS e fmancelras 
para com o extenor, assegurando-se, em contra­
partida, a promoção do desenvolvImento regIO­
nal e geração de benefICIaS económIcos em geral 
e, em especIal, de mcremento da capacIdade 
produllva comercial tnbutána e de geração de 
posto de trabalho e de dIVIsas para a RepúblIca 
de Moçambique 

2 Para o cômputo da percentagem da partIcIpação no 
capital soctal, para efeitos da determmação da naclonah­
dade do mvestldor, em conformIdade com as altneas q) e r) 
do número antenor, ter se-a em consideração a ongem 
dos capItais somando-se, respecllvamente, as partIcIpações 
das pessoas estrangeiras e das pessoas moçambIcanas 

ARnGO 2 

Objecto da lei 

1 A presente lei tem por objecto defmlr o quadro legal 
báSICO e uniforme do processo de reahzação na Repúbhca 
de Moçambique, de mvestlmentos naCIOnaIS e estrangeiros 
elegíveIS ao gozo das garantias e mcenllvos nela preVIstos 

2 Os empreendImentos cUJos mvesllmentos sejam ou 
tenham Sido realIzados sem a observânCIa das dIsposições 
desta leI e respecllva regulamentação não benefIciarão das 
garantIas e lncenllvos ne/a preCOnIzados 

ARTIGO 3 

Amblto de aplicação 

1 A presente lei aplIca-se a mveSllmentos de natureza 
económica que se reahzem em temtóno moçambIcano e 
pretendam benefICIar das garantias e mcenllvos nela consa­
grados bem como aos mve'llmentos levados a cabo nas 
zonas francas mdustrIals e zonas económicas espeCiaiS, 
cUJos processos obedeçam as dIsposIções dos diplomas regu 
larmente prevtstos nos termos do artIgo 29 mdependente­
mente da naCionalidade e natureza dos respectivos InveS 
tldores 

2 Esta leI não se apltca aos mvesllmentos realtzados ou 
a reahzar nas áreas de prospecção, pesqUIsa c produção 
de petróleo, gás e mdustna extratlva de recursos mineraIS 

3 Não são abrangidos por esta Jel os mvt'Sllmentos 
pubhcos fmanclados por fundos do Orçamento Geral do 
Estado bem como os mvesllmentos de carácter exclUSIva 
mente SOCIal 

ARTIGO 4 

tgualdade d_ tratamento 

1 No exerclClO das suas actIVIdades, os mveslldores, 
empregadores e trabalhadores estrangeiros gozarão, tal 
como os naCIonaiS dos mesmos dIreitos e sUjeitar se-ão 
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aos mesmos deveres e obngações consagrados na legislação 
em vigor na RepúblIca de Moçambique 

2 Exceptuam-se do dIsposto no numero anterIor os 
casos de projectos ou actIvidades de naCionaIS que, pela 
sua natureza como pela dimensão dos respectivos mvestI­
mentos e empreendtmentos, possam merecer do Estado 
um apoIo e tratamento espectaIS 

ARTIGO 5 

Aaaunção de acordos Intemaclonals 

As dispoSições da presente lei não restngem as eventuais 
garantias, vantagens e obngações espeCialmente contem­
pladas em acordos ou tratados Internacionais de que a 
RepúblIca de Moçambique seja slgnatána 

ARTIGO 6 

PrIncipio básico e orientador dos Investimentos 

Os mvestlmentos abrangidos pOr esta lei, mdependente­
mente da forma de que se reVistam, deverão contnbUlr 
para o desenvolVimento económico e SOCial sustentavel 
do pais subordmar se aos prmClplOS e obJecllvos da polIllca 
economlca nacIOnal e as dispOSIções desta lei e sua regula­
mentação e da demaiS legislação aplIcavel em vigor no pais 

ARTIGO 7 

Objectivos dos Invesllmentos 

A realIzação de mvestlmentos abrangidos pela presente 
lei deverá VIsar, nomeadamente, os segumtes obJectiVos 

a) a Implantação, reabilItação, expansão ou moderni­
zação de mfra-estruturas económicas destmadas 
à exploração de actIVIdade produllva ou a pres 
tação de serviços mdlspensavels para o apoio 
a actIVIdade económica produtIva e de fomento 
do desenvolVimento do país, 

b) a expansão e melhOrIa da capaCIdade produllva 
naCIOnal ou de prestação de serviços de apOIo 
a actIVIdade produtiva, 

c) a contnbUlção para a formação, multiplIcação e 
desenvolVimento de empresa nado e parceIrOS 
empresanals moçambicanos, 

d) a crIação de postos de emprego para trabalhadores 
naCIOnaiS e a elevação da qualIficação profIs 
slOnal da mão-de-obra moçambicana, 

e) a promoção do desenvolVimento tecnológiCO e a 
elevação da produtIVIdade e eflclênC13 empresa 
riaIS, 

f) o mcremento e a diversificação de exportações, 
g) a prestação de serviçoS produllvoS e de serviços 

geradores de diVISas, 
h) a redução e substitUIção de Importações 
I) a contnbUlção para a melhona do abasteCimento 

do mercado interno e da satIsfação das neces­
Sidades prIontanas e indISpensáveiS das popu 
lações, 

J) a contnbUlção directa ou indirecta para a melhona 
da balança de pagamentos e para erano pubhco 

ARTIGO 8 

Formas de Investimento d,recto nacional 

O investImento dIrecto naCional pode ISolada ou cumu­
lativamente, assumIr qualquer das formas segumtes desde 
que susceptIvels de avahação peCUnIária 

a) numeráno, 
b) mfra-estruturas, enqUlpamentos e respectIvos aces­

sónos, matenals e outros bens, 
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c) cedência de exploração de di'-tos ss>bre conces­
sães, hcenças • outros dlftlltos de natureza 
económica, com~ial ou tecnológica, 

d) cedência, em C88tP6 específicos e nos termos 
acordados e sançlonados pelas entidades compe­
tentes, dos dlreiWti de utillz~o de terra, tecno­
logias patenteadas e de marcas registadas, cUJa 
remuneração se 1Inutar à parttclpação na distn­
bUlção dos luc\'lll da etIIPlllla, re,eultantea das 
actIvidades e111 que tais tecnologias ou marcas 
tIVerem sido (lU forem apltcadas 

AJ.nGO 9 

"""'- da Invw ..... Ito cI_ eatranglllro 

o mvestunento dtrecto /IIItrll\lietrO pQd~ revestIr, isolada 
OU cumulatIvamente, qualquer das formas seguintes, deade 
que susceptíveis de avaBaÇio pecuniária. 

a) moeda externa Hvremente cc;mvertível; 
b) eqUIpamentos e rtspectivos aoessóribs, materiais 

e outros bens importados; 
c) cedência, em casos especlfic::lls e nos termos 

acordados e sancionados pellS entidades compe­
tentes, dos ~ de utilização de tecnolo­
gias patenteadas e de marcas registadas e cuja 
remuneração se limitar à participação na distri­
bUIção dos lucros da empresa reIIultantes das 
actividades em que t81S tecnologias ou marcas 
tiverem sido ou forem aplicadas 

ARTIGO 10 

Fo ...... de ....,..umonto indirecto 

Com ressalva do diSposto nas allneas b) e e), respectiva­
mente dos artigos 8 e 9, e 110 n.· 2 dP I!rligo 17, o mvestl­
mento mdlrecto, nacio~ ou eatranaeiro, compreende, 
Isolada ou cumulativ~te, as formú de empréstImos, 
suprimentos, prestações $~mentares de capital, tecn?!ogta 
patenteada, processos téÇnicos, segredos e modelos mdus­
tnms franchismg, tnarCII8 .tadas, assistência técnica e 
outras formas de acesso • utIlização ou de transferência 
de tecnologia e marcas rqpstadas cujo acesso à sua Utllt­
zação seja em regime de exe\usIVldade ou de licenciamento 
restnto por zonas geognUlcas ou domímos de actividade 
mdustnal e/ou comercial. 

ARTIGO II 

.4 ..... pe.. Inve.tl........ de livre Iniciativa privada 

ConstItuem áreas abertas à livre iniciatIva de investi­
mentos privados todas as actividades eton6tn1cas que não 
estejam expressamente reservadas à propnedade ou explo­
ração exclUSivas do Estado ou à iniciativa de investimentos 
do sector ptlblico 

ARTIGO 12 

.4 ... .......".... • IAlclaUva do _or p(lblleo 

O Conselho de Ministros defimrá as áreas de actividade 
econ6mlca reservadas à liílciatIva do sector público para 
a reahzação de mvestimelltos, com ou sem envolvimento 
da participação do sector privado, defmindo ainda as 
percentagens de parttcipeção de investimonto privado, 
nacIOnal e estrangeiro 
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CAPITULO II 

~~as e Incentivos Ascais 

ARTIGO 13 

ProteoçIio doa dIniItos da proprl_e 

1. O Estado garante a segurança e protecção Jurídica 
da propriedade sobre os bens e dIreitOS, inclumdo os 
direitos de propnedade industnal, compreendidos no 
âmbito dos mvestImentos autorizados e reahzados de con­
fortntdade CC\In esta lei 8 reapectIva regulamentação 

2. Com fundamento em ponderosas razões e mteresses 
nacional, sa6de e ordem públicas, a naclOnaltzação ou 
expropnação de bens e direitos que constItuam mvestI­
mento autorizado e real1Zlllio nos termos desta lei s~á 
objecto de mdemntzação Justa e equitativa 

3 Decomdos mais de noventa dias sem que as eventu81S 
reclamaÇões submetidas pelos respectIvos mvestidores, nos 
termos a regálamentBr pelo Conselho de Mmistros, tenham 
Sido solucionados e quande> desse' facto tenham resultado 
prejuízos de ordem fmanceira decorrentes da Imoblhzação 
dos capitaiS investidos. os referidos mvestldores terãq 
direito a uma remuneração justa e equitativa pelos preJuízot 
mcomdÓll por explícita responsablhdade de instituições 
do Estado-. 

4 A avaliação de bens ou direitos nacionalizados ou 
expropriados bem como de prejuízos de ordem fmancelra 
sofridos por investidores por explíCita responsabilidade 
de instituição do Estado, pára efeitos de determmação do 
valor de indemD1zação ou remuneração previstas nos 
n ~ 1 e 2 deste artigO, será efectuada no prazo de noventa 
dias por uma comissão especIalmente constituída para esse 
efeito ou por uma empresa de auditoria de Idoneidade 
e competência reconhecidalt. 

5 O pagameuto da mde~mtzação ou remuneração refe­
ridas nos números antenores terá lugar no prazo de noventa 
dias contados a partir da data da aceltaçã\>, pelo órgão 
do Estado competente, da avaliação efectuada nos termos 
do número ~terior. O tempo de apreciação para efeitos 
de tomada do decisão sobre a avaliação efectuada e apresen­
tada ao órgão competente do Estado não deverá exceder 
quarenta e cinco dias contacjos a parltr da data da entrega 
e recepção do dOSSier de avaliação 

ARl'/GO 14 

T ..... """'nel. de hmdoa pira o exterlo. 

1. O Estado garante, de acordo com as condições fixadas 
na respecltva autonzação ou outros mstrumentos Jur!­
dicos pertinentes ao mvestimento, a transferênCia para o 
extenor de 

a) lucros exportáveiS resultantes de investImentos 
elegíveiS à exportação de lucros nos termos da 
regulamentação desta lei, 

b) royalltles ou outros rendimentos de remuneração 
de mvestlmentqs mdlrectos associados à cedên­
cia ou transferênCia de tecnologia, 

c) amO\:tlZações e JUros de empréstimos contraídos no 
mercado fmancelro internacional e aphcados em 
projectos de investimentos reahzados no país, 

d) produto de mdemnlzação nos termos do n· 2 do 
arltgo antenor, 

e) capital estrangeiro investIdo e reexportável, IOde­
pendentemente da elegibilidade ou não do res­
pectivo projecto de mvesumento à exportação 
de lucros, nos telmos da regulamentação da 
presente lei 



24 DE JUNHO DE 1993 

2 A efectivação das transferências refendas no número 
antenor observara as fonuahdades fIxadas no artigo 
seguinte 

ARTIGO 15 

Formalidades para transferêllClas par. o extanor 

Em hanuoma com a deÍ!nlçdo contida na ahnea p) 
do numero 1 do artigo I, sattsfenas as obngaçães fiscais 
aphcavels, os investidores estrangeiros que tiverem reah­
zado investimentos autorizados nos tenuos desta lei e 
respectiva regulamentação poderão mediante a obser­
vância das formaltdades cambiaiS aphcavels transfenr para 
o exterIOr ate a totalidade dos lucros que lhes couberem 
em cada exerClClO econOffilCO 

2 O documento de qUltaçao comprovativo da reahzação 
do investimento e do cumprimento das obrtgações Ílscals 
para efeitos de transferência de lucros, sera passado pelo 
Mmlsteno das Finanças no prazo de tnnta dias contados 
a partir da data da apresenta cão do respectivo pedido 

3 As transferências do capItal reexportável ou do pro­
duto de indemnização ou remcneração previstas nos tenuos 
~ _artigo precedente serão efectuadas em prestações escalo­.as num pertodo não supertor a CinCO anos c por forma 

a eVitarem se penurbaçoes na balança de pagamentos 
4 As transferências de lucros exponavels bem como 

do capital investido reexportavel, processar-se ão na moeda 
converltvel da opção do Inveslidor em confonmdade com 
o disposto nesta lei e respectiva regulamentação e no 
documento de autonzação de cada projecto especifico 

5 Com observância do disposto no numero seguinte, 
as transferências previstas nos tenuos do estatUldo na 
presente lei e Sua regulamePlação efectivar se ão assim 
que tenham Sido efectuada 

a) a conslitmção ou reposição do fundo de reserva 
legal 

b) a hqmdação dos Impostos deVidos, 
c) a tomada de providências necessanas ao pagamento 

corrente das prestações de capital e JUros rela 
tIvos a emprcstImos contraI dos para a realização 
do empreendimento, 

d) a provisão adequada para se garantir o cumprI­
mento das prestacões de capital e JUros a vencer 
antes da ocorrêncI:J de novos fundos sufiCientes 
para cobenura de tais responsablltdades 

6 A transferência de lucros exportavels, em cada exer­
CICIO económiCO, sela prontamente assegurada sempre que 
o saldo posllivo em diVisas produzido pelo empreendi 
menta ou pelo conjunto de empreendimentos levados 
a cabo pelo mesmo mvestldor ou grupo de mvestldores 
estrangeiros assocIados pernutIr a necessana cobertura 

7 Venflcando-se a InsufIciência de fundo cambIai para 
a cobertura dos lucros a exportar em um dado exerCIClO 
económico por projecto que não produza saldo posllivO 
em moeda externa o remane<.::cente transItara, para efe1tos 
da sua transferêncIa para o exerCIClO ou e>..erCICIOS econó­
mICOS segumtes 

8 A transferência de lucros exporta veiS gerados por um 
tnVestlmento estrangeIro que demonstrar a substltUlção e 
reduçJo efectivas de Importações ou complovar o aforro 
de diVisas ao paIs e não apresentar fundos em moeda 
externa que assegure a cobertura dessa transferênCIa será 
autorizada e efectuada em condIções a acordar com o 
respectivo lnveshdor estrangeIro 

9 A transferêncIa do capital reexportavel processar se a 
nos termos dos números 3 e 4 deste arligo e proporcio­
nalmente a panlclpação do mvestlmento directo estrangeiro 
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nos capitais própnos do respectivo empreendimento, com 
base no valor do produto da liqUidação, alIenaçao ou 
mdemmzação, totaIS ou parCiais, desse empreendimento 
ou, amda se fmdo o prazo de autorIzação do mvcstImento 
directo estrangeiro sem que se venftque a sua rcnovaçao 

ARTIOO 16 

incentivos 

Em complemento das garantias de propnedade e de 
transferências de fundos para o ex tenor consagrados nos 
artigos 13 a IS precedentes, o Estado garante a concessão 
dos mcentlvos fiscaiS e aduaneiros a serem defmldos no 
Codlgo dos BenefiCiaS FiscaiS para InvestImentos em 
MoçambIque, realIzados em conformidade com a presente 
lei e sua regulamentação 

2 O direito ao gozo dos mcenltvos concedidos nos 
termos do numero antenor é Irrevogavel durante a vlgên 
cla do respecltvo prazo que for previsto no Código dos 
BeneflclOs FiscaiS para Investimentos em Moçambique 
desde que não se alterem os condiCionalismos que tIVerem 
fundamentado a sua concessão 

3 Compete ao Conselho de Mmlstros aprovar por 
decreto o Codlgo dos BenefIclOs FiscaiS a que se referem 
os numeros antenores 

CAP ITULO III 

Flnancullnento e operações cambiaiS 

ARTIGO 17 

Rnanclamento do Inveshmento directo 

I O mvestlmento directo em projectos a leahzar no 
pais ao abngo da presente lei e sua regulamentação sera 
fmanclado por capitais própnos dlspomblllzados pelos 
respectIvos investidores 

2 ConSideram-se parte do mvestlmento directo os 
valores fmanclados com recurso aos supnmentos e/ou 
prestações suplementares de capItal dlspomblllzado pelos 
mvestldores e cUJa remuneração não assuma a forma de 
cobrança de Juros sobre o empreendimento em que forem 
apltcados 

ARTIOO 18 
Acesso ao crédito Intemo 

As empresas constltuldas com a parttclpação de investi 
mento directo estrangeiro poderão benefiCiar de acesso ao 
credIto mterno nos mesmos tennos e condições aphcavels 
as empresas moçambicanas e de confonnldade com a 
legislação vigente no pais 

ARTIGO 19 
Alocação de moeda externa 

1 Pala os cmpreendlmentos de aC!1V1dades geradoras 
de diVisas o Banco de MoçambIque pooera medIante a 
apresentação pelas respecltvas empresas de planos anuais 
das suas necessidades cambIaiS, autonzar a retenção em 
conta de moeda externa de uma parte das receltas que 
forem sendo pelos mesmos geradas 

2 Para os casos não abrangidos pelo número anterior 
adoptar se ão mecamsmos apropnados para cada caso tendo 
em conta o mteresse económico e importânCIa SOCIal de 
cada empreendimento 

ARTIGO 20 

Operações cambiaiS 

As operações cambIaIS e a conversão da moeda externa 
para a moeda 10cal e vlce versa processar-se ão em confor­
midade com a legIslação e nonuas vigentes no pais sobre 
a matérIa 
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CAP1TULO IV 

AutoItzeçIo • ~ 

AaTlOO 21 

Tomada de decI .... lObre pro~ de In_t~ 

1 A realização, no pafti, de projectos de Investlmentos 
elegíveis ao gozo das garantias e incentivos previstos nos 
termos desta lei carece de autorização de entidads:a gover­
namentais competentes, 

2. O Governo estabelecerá, em feIUlamento, os níveis 
de competência para toUlda de deci8Ío sobre projectos de 
investlmentos por en~ governamentais 

3 O Conselho de MllIIstros resulimentará os prazos a 
observar para tomada do decisão sQbre as pro~tas de 
inVestimentos, bem como os proced~tos a seguir quando 
determmada proposta nto for decidida pela entidade 
competente dentro do prIZO estipulado_ 

4. Competirá ainda 110 Conselho de Mlnistroa regula­
mentar as situaç6es elll que podcdo ocorrer alterações ou 
a revogação de au~ concedidas para a ~ação 
de proJectos de Investlblentos em território nacional. 

AaT100 22 

Registo do ....... '_ dlNCtio estnlngalro 

1 O mvestldor estrangeiro dever4, no prazo de cento 
e vmte dias contados a partir da IIQtitiCl\ção da decisão, 
proceder ao regtsto do seu empreendimento com investi­
mento d1I'ecto estrangeiro junto da entidade licencladora 
de !D1portação de ca.,tt.ls, bem COI1lO ao regist/! de cada 
operação efectlva de iInportação de capitais que realizar 

2 A não efectua~ !los registos estipulados neste artigo 
poderá determinar o Dlo reconhecimento do direito à 
exportação de lucros e a reexporiaçiQ do capital il)vestldo 

3 Os re8lStos p~dos _te artIgO f8l~ sem 
preJuízo da venflcação I; confirmaçãQ, nos termos prevIstos 
na reguJanwntação desta lei, dos valores declarados para 
efeilos do respectivo registo. 

AaT100 23 

CedIncI. de ,........ ou ~ de ~ 

1 O mvestldor ~ ceder, no todo ou em parte, 
a sua poSição ou dlriftos sobre 11m investimento ou a 
sua participação no réipectlVO capital, mediante pedido 
expresso devidamente fundamentado dirigido ao Ministro 
do Plano, que deverá dar entrada 110 Centro de Promoção 
de I nvestunentos, ou do seu dele.ado provmcial. 

2 O cedente dever4 indicar, no seu pedido, além da 
Identificação do ~ri(!, as ovOlltu8lS condições acor­
dadas em conexão COIIJ a cedência da posição ou direitos 
em causa I 

3 SendO o cedente, de todo ou de parte da sua pOSição 
no investimento 0\1 ~ social, UIII investidor estrangeiro, 
o mesmo poderá 8O~cltar a tr8lllferência para o exterior 
do produto dessa aliel\llção, assim que satisfeitas as even­
tuais obrigações fiscais incidentes sobre as mais-valias que, 
porventura, tiverem lugar na operação da alienação, acima 
do montante do capital efectivamente investido. 

4. O cesaionário só poderá ~ das garantills e IDCM­
tlVOS prevIstos nesta llIi se a ceasão tiver sido autorizada, 
efectuada e registadt Qj)6 termos do artic<> Z2, II durante 
a vigência da aut~ do respectivo empreendimento 
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AaTlOO 24 

S-'_ e registo de Inveath ... ntoa 1ndI..-

1. A realizllção de qualquer IDvestunento IDdirecto 
estrangeiro, contemplado nos termos da presente lei e sua 
regulamentação, carecr: de sancionamento préVIO pela 
entidade competente. 

2. Para efeitos do disposto no número ant!=rior, é 
entidade competente 

a) o BanClO de MOÇaIII\lique, para os Investimentos que 
BSSutnüem a forma de empréstimOS asSOCIados 
a investimento directo, com ou sem IIDvolvi­
mento de investimento directo estrangeiro; 

b) a entidade respoasável, nos termos da lei, pelo 
registo de cada UIIIa das demaiS formas de 
investimento indirecto estrangeiro, desde que 
proveniente do exterior ou de outra proveniência 
equiparável. 

3. :e condição necessária para a elegibilidade de qualquer 
das modaJIdades previstas no artigo 10, para a sua consi­
deração como investimento indirecto aplicado em projecto 
autorizado em conformidade com esta lei e sua reguJa,. 
mentaçio, que a respectiva forma de IDvestimento ~ 
subseqllentemente, sido objecto de sanclOnamento e registo 
Il/IIto da entidade moçambicana competente, nos termos 
do artigo anterior. 

CAPITULO V 

Diap oeIç6es diversas 
ARTloo 25 

Resoluçlo de dllerendoa 

1. Os eventuais diferendos relabvos à lDterpretaçlio e 
apltcação da presente lei e sua regulamentação, que não 
possam ser solucionados por VIa amigável ou negocial, 
serão submetidos, para resolução, às entidades Judtciais 
competentes, em conformidade com a legislação moçam­
bicana. 

2. Os diferendos entre o Estado e mvestidores estran­
geiros concernentes a mvestllJlentos autonzados e reallZ8dos 
no pais, que não puderem ser solucionados nos tetl1lOS 
previstos no número anterior, serão, salvo acordo em 
contrário, resolVidos por arbitragem, com possível recu ... 
mediante a prévia concordância expressa de ambas. 
partes, a: 

a) regras da Convenção de Wasbtngton, de 15 de 
Março de 1965, sobre a Resolução de Diferendos 
Relativos a Investimentos entre Estados e NaCIO­
nais e de outros Estados, bem como do respec­
tivo Centro InternaCional de Resolução de Dife­
rendos Relatlvos a Investimentos entre Estados e 
Nacionais de outros Estados, 

b) regras fixadas no Regulamento do Mecamsmo 
Suplementar, aprovado a 27 de Setembro 
de 1978 pelo Conselho de Adrnimstração do 
Centro Internacional para a Resolução de Dúe­
rendos RelatiVOS a Investimentos, se a entidade 
estrangeira não preencher as condições de nacio­
nalidade preVIstRs no artIgo 25 da Convenção, 

c) regras de arbitragem da Câmara de ComérciO 
InternacIOnal, com sede em Patli 

ARTIGO 26 

Protecçlo do melo _lente 

1 Os IDveslidores, e subsequentemente as respectIVas 
empresas, deverão, no processo de elaboração, !D1plemen-
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taçao e exploração dos respectIVos projectos, providenciar 
o estudo e avalIação do Impacto ambiental e dos problemas 
de poluição e samdade susceptlvels de resultar das actIVI­
dades, desperdlclOs e/ou reslduos do, seus empreendi 
mentos, mclumdo OS efel/os po/enclals c oulras eventuaIS 
ImplIcações sobre os recursos florestaIS geológiCOS e 
hldncos, tanto nas suas areas de concessao como na 
periferia das areas de Implementaçao e exploração desses 
empreendimento, 

2 Cabera as mesmas empresas e Investldores a tomada 
de medIdas apropriadas para a prevencao e mlmmlzação 
dos problemas amblentars, em espcclBl dos que tiverem ja 
sido Identthcados no estudo de clvallaçdo do Impacto 
ambiental refendo no numero precedente, e cm confonnI 
dade com as nonnas e Instruções emanadas das entIdades 
competentes neste dommlO de alguma dlspoSlçao legal ou 
nos termos especlhcados na autOrização concedIda para a 
reahzação do projecto ou na hccnça emllIda para o 
exerClCJO da actlVldade 

3 As actIvidades com nlvels de polUlçao e contaml 
nação susceptlvels de alterar e afectar negatIvamente o 
meIO ambiente ou a saude pubhca sUjeitar se ão às Itllll-

laçoes Impostas pela leglslaçao e detennmaçôes emanadas 
das entIdades competentes, asSim como as normas e even­
tU81S acordos InternaCIonaIS sobre a materla, relatIvamente 
aos quais Moçambique seja slgnatano 

ARTIGO 27 

PrO}8Ctos de mves.tnnentos cntenores 

A presente lei e sua regulamentação não se apltcam 
aos mveslImentos autonzados antes da sua entrada em 
VIgor, OS quaIS contmuam, ate ao respectIVO termo, a ser 
tegldos pelas dispOSições da legIslação e dos tennos ou 
contratos especlhcos atraves dos qUaIS a automação de 
reahzação de cada projecto, no paiS, tIver Sido concedIda 

2 Os projectos de mvestlmentos submetIdos para anáhse 
e aprovação até a entrada em vigor desta lei, ,erão anah 
sados e deCididos nos tennos da Lei n° 4/84, de 18 de 
Agosto, ou da Lei n° 5/87 de 19 de JaneIro consoante 
o caso salvo se os proponentes optarem e sohcltarem, 
expressamente, a aplIcação da presente lei 
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ARTIGO 28 

Regular'lZação de investimentos estrangeiros não registados 

I Os investidores com projectos que envolvam mvestl 
menta directo estrangeiro autonzado nos tennos da LeI 
n° 4/84, de 18 de Agosto, e respectivo Regulamento, 
que se encontrem em processo de Implementaçao ou dentro 
do prazo estabeleCido na respectiva autonzaçao para o IU!­
CIO da sua Implementação, mas que não tiverem aInda Sido 
objecto de registo nos termos do disposto no artIgo 22, 
deverão efectuar o seu registo junto do MlnIsteno das 
Fmanças, no prazo de cento e OItenta dIas contados a partir 
da data da entrada em vigor da presente lei 

2 A nao observâncIa do disposto no numero antenor 
podera determmar a revogação da autonzaçao concedIda, 
cessando, por consequênCia, o reconhecimento e os compro­
miSSOS assumidos pelo Governo em relação aos refendas 
mveslImentos ao abngo da LeI n° 4/84, de 18 de Agosto 
e respectivo Regulamento 

ARTIGO 29 

llegutamentação 

O Conselho de Mmlstros aprovara os diplomas regula 
mentares da presente leI 

ARTIGO 30 

Olsposlção finai 

Ficam revogadas as dispOSições da LeI n o 4/84, de 
18 de Agosto, e da Lei n° 5/87, de 19 de Janeiro no que 
contranem o disposto na presente lei 

Aprovada pela AssembleIa da Repubhca 

O Presidente da Assembleia da RepublIca, Marcelrno 
dos Santos 

Promulgado aos 24 de Junho de 1993 

PublIque-se 

O PreSidente da Repubhca, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO 




